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Boletim Oficial
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA

Edição Nº 88 de 17 de fevereiro de 2005

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo n° 1.124/2005
Objeto: Confecção de 25.300 carnês de IPTU/2005
Favorecido: EPD - Empresa de Processamento de Dados de Volta Redonda
Valor: R$ 14.674,00 (quatorze mil, seiscentos e setenta e quatro reais)
Fundamentação Legal: Artigo 24, inciso VIII, da Lei Federal n° 8.666/93 e
suas alterações.

PORTARIA Nº 037, de  11 de fevereiro de 2005

FERNANDO PEREIRA GRAÇA, Prefeito Municipal de Valença,
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere
o artigo 69 da Lei Orgânica do Município de Valença.

R E S O L V E :

NOMEAR, a partir desta data, as servidoras abaixo relacionadas para
compor a Comissão Responsável pela Conferência e Recebimento Provisório
dos Gêneros Alimentícios das Unidades de Ensinos e Creches Municipais.
_ Simone Guimarães da Silva;
_ Rosana de Mattos Amedeu;
_ Ana Maria Diniz de Souza.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito, em 11 de fevereiro de 2005.

Fernando Pereira Graça
Prefeito

PORTARIA N° 38. de 11 de fevereiro de 2005

Fernando Pereira Graça, Prefeito Municipal de Valença, Estado
do Rio de Janeiro, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
69 da Lei Orgânica do Município de Valença combinado com o art. 267 do
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Valença,

RESOLVE

Art. 1 o - Determinar, a partir desta data, a instauração de
Sindicância para apuração dos fatos narrados quando do pedido de revi-
são de decisão proferida no processo administrativo n° 2488/04, tendo em
vista aduzirem fatos novos e circunstâncias suscetíveis de justificar a ino-
cência do punido.

Art. 2 o - Suspender os efeitos da decisão exarada no processo
2488/04 até que seja ultimada a sindicância ora instaurada

Art. 3 o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito, em 11 de fevereiro de 2005

Fernando Pereira Graça
Prefeito

PORTARIA Nº 039, de 14 de fevereiro de 2005

Fernando Pereira Graça, Prefeito Municipal de Valença, Estado
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o
artigo 69 da Lei Orgânica do Município de Valença,

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER, a partir do mês corrente, LICENÇA SEM
VENCIMENTOS à Servidora ANA LÚCIA FERREIRA DE BARROS LEAL
– MATR. 111651, lotada junto à Secretaria Municipal de Educação, pelo
período de 02 (dois) anos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito, em 14 de fevereiro de 2005.

Fernando Pereira Graça

Prefeito

PORTARIA Nº 040, de 16 de fevereiro de 2005

Fernando Pereira Graça, Prefeito Municipal de Valença, Estado
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, que lhe sã conferidas
pelo art. 69 da Lei Orgânica do Município de Valença combinado com o art.
267 do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Valença,

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar,  a partir desta data, as pessoas abaixo relacio-
nadas, para compor, excepcionalmente a Comissão de Sindicância, desti-
nada a apurar os fatos narrados junto ao processo de n°1407/05:
• Dr. Márcio Roncalli de Almeida Petrillo – Presidente
• Adolpho Bezerra de Medeiros Júnior – Membro

• Alzigilane da Silva Bastos - Membro

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito, em 16 de fevereiro de 2005.

Fernando Pereira Graça
Prefeito

PORTARIA Nº 41, de 17 de fevereiro de 2005

Fernando Pereira Graça, Prefeito Municipal de Valença, Estado
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a Lei Municipal nº 1.849/2000 e o Decreto nº 21 de
05 de abril de 2000,

R E S O L V E :

CREDENCIAR,  a partir desta data, a Srª. LILIANE VAZ DE
ALMEIDA , Agente Educador I, portadora do RG nº 11307458-7 IFP e CPF
nº 082837407-41, para requerer adiantamento destinado à cobertura de des-

continua na pág. 2
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pesas  miúdas e de pronto pagamento da Secretaria Municipal de Educa-
ção , consideradas de urgência, podendo abrir conta corrente em estabele-
cimento bancário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito, em 17 de fevereiro de 2005.

FERNANDO PEREIRA GRAÇA
Prefeito

PORTARIA Nº 042, DE 17 de fevereiro de 2005.

Fernando Pereira Graça, Prefeito Municipal de Valença, Estado
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

NOMEAR , a partir desta data, a Sr. JOSÉ EDUARDO DELAGE
DA SILVA , para o Cargo de Coordenador do Programa Estadual de Contro-
le de Lixo Urbano – PRÓ LIXO, no Município de Valença.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito, em 17 de fevereiro de 2005.

FERNANDO PEREIRA GRAÇA
Prefeito

PORTARIA Nº 043, DE 17 de fevereiro de 2005.

Fernando Pereira Graça, Prefeito Municipal de Valença, Estado
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

NOMEAR , a partir desta data, a Sra. WANDA LOURENÇA
MOREIRA , para responder pela Assessoria de Promoção Social.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito, em 17 de fevereiro de 2005.

Fernando Pereira Graça

Prefeito

PORTARIA Nº 044, DE 17 de fevereiro de 2005.

Fernando Pereira Graça, Prefeito Municipal de Valença, Estado
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

AUTORIZAR a cessão da servidora GEOVANA ALMEIDA
AMORIM, Professor Docente II, matrícula nº 113158, para prestar serviços
junto a Câmara Municipal de Rio das Flores, sem ônus para a Prefeitura
Municipal de Valença.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito, em 17 de fevereiro de 2005.

FERNANDO PEREIRA GRAÇA
Prefeito

DECRETO Nº 015, de 11 de fevereiro de 2005.

“Abre Crédito Adicional Suplementar -Anulação de Dotação
no Orçamento  - Programa de 2005.”.

Fernando Pereira Graça, Prefeito Municipal de Valença, Estado
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

D   E   C   R   E   T   A:

Art. 1 o. Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$
10.000,00 (dez mil reais) para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02 - PROCURADORIA JURÍDICA
02.01 - PROCURADORIA JURÍDICA
02.01.02.062.0010.2.023-3.3.90.91.00.00.00.00 – Sentenças Judiciais – R$
10.000,00 (dez mil reais)

Art. 2 o. Para atendimento da Suplementação que trata o artigo
anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial e/ou
total da(s) seguinte(s) dotação (ões) orçamentária(s):

01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO
01.01 - SECRETARIA MUN. GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO
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01.01.04.122.1203.2.012-3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Tercei-
ros  - Pessoa Jurídica– R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Art. 3 o. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 11 de fevereiro de 2005.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

FERNANDO PEREIRA GRAÇA
Prefeito

Maurício Cezar Pinho
Secretario de Governo e Administração

Carlos Augusto Haasis Neto
Secretario de Fazenda

DECRETO Nº 016, de 11 de fevereiro de 2005.

“Abre Crédito Adicional Suplementar -Anulação de Dotação
no Orçamento  - Programa de 2005.”.

Fernando Pereira Graça, Prefeito Municipal de Valença, Estado
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

D   E   C   R   E   T   A:

Art. 1 o. Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$
315.000,00 (trezentos e quinze mil reais) para a(s) seguinte(s) dotação(ões)
orçamentária(s):

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
04.01 - SECRETARIA MUN. FAZENDA
04.01.04.122.0052.2.041-3.1.90.92.00.00.00.00 – Despesas de  Exercícios
Anteriores – R$ 315.000,00 (trezentos e quinze mil reais).

Art. 2 o. Para atendimento da Suplementação que trata o artigo
anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial e/ou
total da(s) seguinte(s) dotação (ões) orçamentária(s):

01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO
01.01 - SECRETARIA MUN. GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO
01.01.04.122.1203.2.012-3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Tercei-
ros  - Pessoa Jurídica– R$ 315.000,00 (trezentos e quinze mil reais).

Art. 3 o. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 11 de fevereiro de 2005.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

FERNANDO PEREIRA GRAÇA
Prefeito

Maurício Cezar Pinho
Secretario de Governo e Administração

Carlos Augusto Haasis Neto
Secretario de Fazenda

Considerando o que dispõe o artigo 47 da Lei Federal 4.320/64 e
os artigos 8º e 13 da Lei Complementar Federal 101/2000 (Lei de Responsa-
bilidade Fiscal)

Considerando que a Lei Municipal nº 2.169, de 6 de dezembro de
2004 aprovou o orçamento da receita e da despesa para o exercício de 2005,

D   E   C   R   E   T   A:

Art. 1º - Fica aprovada a programação financeira e o cronograma
de execução mensal de desembolso das receitas e despesas orçamentárias
para o exercício de 2005 de acordo com a tabela anexa a este Decreto.

Art. 2º - Durante a execução do orçamento de 2005 deverá ser
observado o que estabelece o artigo 19 e incisos da Lei de Diretrizes Orça-
mentárias nº 2.148, de 16 de Agosto de 2004.

Art. 3º - O comprometimento financeiro de cada bimestre não po-
derá exceder a 16% (dezesseis por cento) do orçamento total do exercício,
e não poderá ultrapassar a 90% (noventa por cento) do valor da receita
efetivamente arrecadada no bimestre anterior.

Art. 4º - É de responsabilidade da Secretaria Municipal de Fazen-
da, através de seus órgãos de Contabilidade e Tesouraria, promover o
cumprimento da programação financeira, devendo estabelecer forma de
acompanhamento permanente da receita e da despesa para a observância
do que estabelece este Decreto.

Art. 5º - Mensalmente, até o décimo quinto dia, a Secretaria Muni-
cipal de Fazenda fará chegar ao Prefeito Municipal relatório contendo as
informações relativas à programação e realização financeiras do mês imedi-
atamente anterior, com cópia para a Inspetoria de Controle Interno.
Parágrafo Único – O disposto neste artigo se aplica ao Secretário Munici-
pal de Saúde em relação ao Fundo Municipal de Saúde.

Art. 6º - A Inspetoria de Controle Interno, verificando o
descumprimento das normas deste Decreto, expedirá comunicado ao Se-
cretário Municipal de Fazenda, ou ao Secretário Municipal de Saúde, con-
forme o caso,  alertando-os sobre o fato.

Art. 7º - A Secretaria Municipal de Fazenda e o Secretário Munici-
pal de Saúde devem observar ainda, em especial, o que dispõe a Lei Com-
plementar Federal 101/00, de 4 de maio de 2000, em seus artigos 9º e seus
parágrafos, e seu artigo 22, Parágrafo Único.

Art. 8º - Independente do que dispõem os artigos anteriores, fica
determinada uma contenção de 10% do valor total do orçamento.

Parágrafo Único – Respeitado o que dispõe a Lei de Diretrizes
Orçamentárias,  atingido o limite de 90% (noventa por cento) do valor
programado da despesa para cada bimestre, o Departamento de Contabili-
dade, ouvido o Secretário Municipal de Fazenda, bloqueará automatica-
mente o empenho da despesa até que se restabeleça a condição deste
artigo, ou seja a despesa autorizada pelo Prefeito Municipal.

Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Valença, 20 de Janeiro de 2005.

Fernando Pereira Graça
Prefeito Municipal

Maurício Cezar Pinho
Secretário Municpal de Governo e Administração

Carlos Augusto Haasis Neto
Secretário Municipal de Fazenda

(vide anexo na página 4)

REPUBLICAÇÃO

DECRETO Nº 08, de 20 DE JANEIRO DE 2005

EMENTA: Estabelece a Programação Finan-
ceira  e o Cronograma de Execução Mensal
de Desembolso.

O Prefeito Municipal de Valença, no uso de suas atribuições legais e,
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